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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO 

 
2ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS Nº. 01/2025 
 
 

A Prefeitura Municipal de Bueno Brandão/MG, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições conferidas pela legislação em vigor, 

RESOLVE RETIFICAR o item abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital:  

 
 

EQUIPE DE ESF VAGAS POR ÁREA BAIRROS 

ESF Boa Vista 01 

 

Lagoa, Torre, Coutinhos, Rodrigues e 

Guabiroba. 

 

ESF Boa Vista 01 

 

Vargem Grande, Cascavel, Campo 

Grande, Cajuru, Serrinha e Lava Pés 

 

ESF Renascença  01 

 

Parque Brigagão (ruas: Frei Galvão, 

Nossa Senhora Aparecida, Vitória, 

João Paulo II, Vale Verde, Orquídeas, 

Primavera, Nova Esperança, Bela 

Vista e Elzio Barbosa de Alencar)  

 

São João (Rua Vereador Benedito 

Franco de Moraes) 

 

Parque Renascença (Ruas: Dr. 

Vicente Chirico, Júlio Alves de Lima, 

Pará de Minas e Lázaro Cândido 

Ferreira). 

 

ESF Renascença 01 

 

Jardim Nova Suiça (Rua: João 

Ribeiro de Almeida). 

 

Jardim Campo Místico (ruas: 

Rio de Janeiro, Goiás, Pará, Minas 

Gerais, Mato Grosso, Paraná, Santa 

Catarina, Professora Heliana de 

Cássia Gonçalves, Vereador Benedito 

Domiciano, Padre Omar, Jardim Nova 

Itália e Professor Oscar Ramalho).  
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ESF Renascença  01 

 

Jardim Nova Suiça (Rua: Humaitá)  

 

Parque Renascença (Ruas: Prefeito 

João Ribeiro dos Santos, Prefeito José 

Cândido Rossi, Prefeito Júlio Cezar de 

Carvalho, Amazonas e Califórnia) 

 

Jardim Campo Místico (Rua: São 

Paulo).  

 

 
 
 

 
Ficam integralmente ratificadas todas as demais clausulas integrantes do 

Edital e rerratificações anteriores.  
 
 

 
 
 

Bueno Brandão, Minas Gerais, 23 de abril de 2025. 
 
 
 

 
 

JÉSSICA PAULA RICIATTI NUNES 
 

Secretária Municipal de Saúde 
 


